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                                                        MUNICÍPIO DE PALMITAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 135/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), LOCAL, EM ATENÇÃO AS 
DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 REGULAMENTADA PELO 
DECRETO Nº 8.538/15, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14 E LEI MUNICIPAL Nº 1.025/16, ARTIGO 034. 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Palmital-Pr, sediado na Rua 

Moises Lupion, nº 1001, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO, objetivando a proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS nos termos da Lei 

Federal n.º 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006,  da Lei Municipal 1025/2016, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas complementares, e das 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Sessão: 19/10/2023> a partir das 08:30 

 Hs. 

 

Aberto (Decreto nº10.024 de 20 de setembro de 2019) 
 

Horário: 08:30Hs (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF). 

 

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico até as 08:00 Hs do dia 19/10/2023 

 

Plataforma:  HTTPS://BNC.ORG.BR  

 

Edital Local: WWW.BNC.ORG.BR, WWW.PALMITAL.PR.GOV.BR, no qual o edital está disponível para 

“download”. 

 

Contato: Telefone: (42) 3657-1222 (Ramal 25) – E-mail: <licitapalmital@gmail.com>.horário de 

Atendimento: De segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30h 

 

2 - OBJETO 

2.1 - A presente Licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA  AQUISIÇÃO DE 
PNEUS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE., conforme 
quantidades e características técnicas descritas no anexo I. 

 

2.2 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a licitante EXAMINOU 
CRITERIOSAMENTE OS DOCUMENTOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS e que atendem todas as 
características e especificações mínimas exigidas, onde será disponibilizado a proposta em mídias que 
deverá ser . 
 

2.3 Terá itens  exclusivo de participação de Micro e Pequena Empresa Local ao itens, atendendo aos preceitos 
da Lei Complementar nº 123/2006, dos Microempreendedores Individuais– MEI, Microempresas (ME) e as Empresas 
de Pequeno Porte (EPP), qualificados como tais nos termos dos artigos 18-A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 
com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, e Lei Municipal 1025/2016, com número mínimo de (03) três 
participantes, caso não seja atendido o número mínimo de participantes, será aberta aos demais participantes 
microempreendedores beneficiados pelas leis acima descritas. 

 

https://bnc.org.br/
www.bnc.org.br
www.palmital.pr.gov.br
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- Os pneus deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas 
regulamentadoras em vigor, aplicáveis ao objeto. 
 
- Os produtos deverão conter o selo do Inmetro em alto relevo, conforme Portaria 379/2021 do 
Ministério da Economia e estar em conformidade com o que foi solicitado e nas condições 
estipuladas no Edital. 
 
- O proponente vencedor fica obrigado a implantar a logística reversa do produto, conforme 
determinado pelo art. 33, inc. III da Lei 12.305/2010, devendo fazer o recolhimento dos pneus 
inservíveis, assim que solicitado pelo Município e sem custos para o Contratante. 
 
- O fornecedor, no momento do recolhimento dos produtos por ele fornecido, deverá apresentar 
documento probatório de que o referido material será tratado e destinado conforme a legislação 
ambiental para o caso, inclusive informando o local e o responsável pela destinação/descarte dos 
pneus. 
 

 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da 
Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e credenciados no Plataforma: 
PORTAL DE LICITAÇÕES WWW.BNC.ORG.BR , que atuará como órgão provedor do Sistema 
Eletrônico. 

 

3.2 – Para atendimento da Micro e Pequena Empresa Local e Regional, Será aplicada a Lei Complementar nº 
123/2006, dos Microempreendedores Individuais– MEI, Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno 
Porte (EPP), qualificados como tais nos termos dos artigos 18-A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com 
redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, e Lei Municipal 1025/2016. 

 

3.2 - Não será admitida a participação de: 

 

a) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas e impedidas para licitar ou contratar por 
ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados; 

b) Empresas cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em 
dissolução ou em liquidação; 

c) Empresas cujos proprietários ou sócios sejam servidores públicos, vereadores ou agentes políticos do 
Município de PALMITAL - PR; 
d) Empresas reunidas em consórcio e que sejam controladas, coligadas ou subsidirários entre si; 

e) Empresas não enquadradas como Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte, 

especificamente quanto ao itens. 

f) Nos demais LOTES será ampla participação. 

 

 
3.2.1 - A não observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis. 

3.3 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

 

4 - REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para participar do pregão Eletrônico, forma registro de preço, o licitante deverá se credenciar no 
Portal de Licitações através do site “HTTPS://BNC.ORG.BR”. 

4.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
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do sistema ou ao Município de PALMITAL, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda quepor terceiros. 

 

4.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico, forma registro de preço. 

 

5 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

5.1 - Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora marcadas 
para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 

5.1.1 - A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 

 

a) conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total por lote, sendo que: 

 

a.1) no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação; 

 

b) conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a especificação 
complementar do objeto cotado; 
 

c) conter a marca e o modelo do objeto cotado; marca de referência dos pneus: Firestone, 

Brigestone, Goodyear, Pirelli, Dunlop  ou superior.  

 

d) A licitante que não cotar a marca de parâmetro de referência, deverá demonstrar, por meio 

de laudo expedido por laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e 

produtividade compatível com o produto, similar ou equivalente à marca referência 

mencionada no Edital (Acórdão 1416/2010-2ª Câmara - TCU; Acórdão 2664/2007- Plenário -

TCU; TCU, Acórdão 113/2016-Plenário); TCEMG, consulta nº 849.726 e denúncia nº 942174. 

a não apresentação do laudo da forma exigida acarretará na   desclassificação do item. O 

laudo deverá ser inserido no envelope 1 - Proposta Financeira. 

 

5.1.2 - A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
de abertura desta licitação. 
 

5.2 - Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

5.3 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, os lances inseridos durante a sessão 
pública. 

 

5.4 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão. 

 
5.5.1.1 - Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do 
pregoeiro via chat, a sua proposta será considerada desclassificada. 

 

6 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 

6.1 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à 
Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade das propostas conforme 
exigências do edital. 
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7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1 - Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereço 
eletrônico e no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao Por item. 

7.2 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes neste Edital, salvo por motivo justo e aceito pelo Pregoeiro. 

7.3 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes condições: 

7.3.1 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.3.2 - No caso de lances de mesmo preço, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar; 

7.3.3 - Os lances a serem ofertados devem corresponder ao Por item. 

7.4 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

7.5 - Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco 
der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexeqüível, o preço incompatível ou lance 
manifestamente inexeqüível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema. 

7.6 - Ao término do horário para o Recebimento dos Lances, o Sistema eletrônico emitirá aviso, informando 
que o certame entrou em horário randômico, com duração de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 

7.6.1 - O horário randômico tem por objetivo disponibilizar tempo extraordinário aos interessados para que 
possam registrar seu(s) último(s) lance(s). 

7.6.2 - Por isso, o intervalo do horário randômico poderá ser suficiente ou não para o registro de um ou mais 
lances, uma vez que o seu encerramento será efetuado de forma automática pelo sistema. 

7.7 - Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.8 - Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante cujo preço foi o menor. 

 

8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 - Após análise da proposta, o Pregoeiro divulgará a melhor proposta classificada a participar da etapa 
de lances para cada item, e as propostas desclassificadas se houverem. 

8.2 - Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital. 
8.3 - Será desclassificada a proponente que: 

a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 

b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas 
dos demais proponentes; 

c) após a etapa de lances, apresentar preços manifestamente inexequíveis ou que ultrapassem 
o valor máximo unitário fixado pela Administração. 

 

d) - MARCA: A proposta deverá conter a marca do produto ofertado.  Marca de referência dos 
pneus: Firestone, Brigestone, Goodyear, Pirelli, dunlop ou superior. A licitante que não cotar 
a marca de parâmetro de referência, deverá demonstrar,   por meio de laudo expedido por 
laboratório ou instituto idôneo, o desempenho,    qualidade e produtividade compatível com 
o produto, similar ou equivalente à marca referência mencionada no Edital (Acórdão 
1416/2010-2ª Câmara - TCU; Acórdão 2664/2007- Plenário -TCU; TCU, Acórdão 113/2016-
Plenário); TCEMG, consulta nº 849.726 e denúncia nº 942174.   a não apresentação do laudo 
da forma exigida acarretará na    desclassificação do item. 

 

e) O laudo deverá ser inserido no envelope 1 - Proposta Financeira. 

 

9 – HABILITAÇÃO 

 

9.1 – Para habilitação na presente licitação será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 
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9.1.1 - Habilitação Jurídica: 

9.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; - Inscrição 
do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Será 
obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as 
atividades compatíveis com o objeto deste Edital. 

9.1.1.2 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
OBS.: Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensados de 
autenticação. 

 

9.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

9.1.2.1 - Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de 
Comprovante de Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com data de emissão não superior a 
180 (cento e oitenta) dias; 

 

9.1.2.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela Secretaria da 
Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda Nacional, com data de emissão não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo 
de validade; 

 

9.1.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente 
no corpo da mesma o seu prazo de validade; 

 

9.1.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede da empresa 
licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no 
corpo da mesma o seu prazo de validade; 

 

9.1.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 
demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei; 

 

9.1.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior 
do Trabalho, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 

 

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 

 

9.1.3 – Qualificação Econômico-financeira: 

9.1.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente no 
corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

 

9.1.4 – Qualificação Técnica: 

 

9.1.4.1 – Apresentar comprovante de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, objeto de 
natureza semelhante ao objeto da presente Edital, através da apresentação de 01 (um)  Atestado de 
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado 
pelo responsável legal. (se for o caso) 
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9.1.4.1 - Certificado de Regularidade expedido pelo IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos 
Recursos Naturais Renováveis), obrigatório àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou importados, via 
respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos voltados a atestar e efetivar a 
preservação do meio ambiente.  

9.1.4.2 - Certificado emitido pelo INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia, obrigatório àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou importados,via respectivos certificados 
de fabricação e regularidade de importação, ambos voltados a atestar e efetivar a preservação do meio 
ambiente 
 
9.1.4.3 – Prazo de fabricação deverá ser igual ou inferior a seis meses da data de fabricação no momento 
da entrega. 

 

 

9.1.5 – Outros Documentos: 

 

9.1.5.1 - Declarações Obrigatórias: 

I - Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita pelo representante legal da empresa 
proponente onde atende, conforme modelo constante do Anexo II deste edital, no mínimo: 

a) para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 
9.584/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz (); 

 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

b) que não foi declarada inidônea, suspensa, nem impedida para licitar ou contratar com a 
Administração Pública de qualquer natureza e esfera governamental; 

c) que o ato constitutivo é vigente; 

d) que não possui em seu quadro societário servidores públicos da ativa, vereadores ou agentes 
políticos do Município de PALMITAL - PR; 

e) que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos. 

 

OBSERVAÇÃO: Após conhecida a empresa vencedora, será verificado idoneidade caso tenha sido 
declarada inidônea, será inabilitada, suspensa e impedida para licitar ou contratar por ato do Poder 
Público, em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados, sendo verificada tal restrição 
no site: Plataforma: PORTAL DE LICITAÇÕES WWW.BNC.ORG.BR 
 

9.2 – Tratamento diferenciado para as ME/EPP: 

9.2.1 - As licitantes que se enquadram como ME/EPP, nos termos da LC 123/2006, deverão comprovar essa 

condição mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme art. 

8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, certidão essa que deverá 

ser encaminhada ao Pregoeiro juntamente com os demais documentos. 

9.2.2 - Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos do 
art. 3º da LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, a licitante 
deve identificar-se como tal no Portal de Licitações, para usufruir dos benefícios previstos na referida LC 
123/2006, 147/2014 e Lei Municipal 1025/2016  demais normas legais. 

 

9.3 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

9.3.1 - Os documentos de habilitação deverão ser anexados diretamente no campo específico da 
plataforma do Pregão Eletrônico, forma registro de preço acessível pelo pregoeiro no momento oportuno, 
sendo necessário o encaminhamento de vias autenticadas somente daqueles documentos que não 
puderem ter sua autenticidade confirmada pela internet. 

 
9.3.2. Não será necessário o encaminhamento dos documentos via e-mail ou fax. 
 

9.3.3 - Os originais dos documentos exigidos neste edital, que não possam ter sua autenticidade confirmada 
pela internet, bem como a proposta final readequada ao valor final vencido pelo licitante, deverão ser 
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encaminhados posteriormente o mais breve possível ao Pregoeiro, no endereço da Prefeitura Municipal 
de PALMITAL - PR, situada na Rua Moises Lupion, 1001, CENTRO – PALMITAL - PR - CEP: 84500-054, 
podendo ser apresentados no original acompanhado de cópia para conferência do pregoeiro, ou por cópia 
autenticada por tabelião. 

 

10 – IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

10.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o encerramento do recebimento das 
 propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do presente Pregão 

Eletrônico, forma registro de preço aplicando-se neles subsidiariamente as disposições contidas na Lei 
8.666/93. 

 

10.1.1 - Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 02 (dois) dias úteis antes da 
 data fixada para o encerramento do recebimento das propostas. 
 

10.1.2 – Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das 
seguintes providências: 

a) anulação ou revogação do edital; 

b) alteração ou correção do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do 
prazo de publicidade; 

c) alteração ou correção no edital e manutenção da licitação, dispensada a nova publicação e 
reabertura de prazo nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a 
formulação das propostas. 
 

10.2 – As impugnações ao Edital, poderão ser encaminhadas ao Pregoeiro no e-mail: Plataforma: 
PORTAL DE LICITAÇÕES WWW.BNC.ORG.BR e/ou protocolados junto ao Setor de Licitações, 
localizado na sede da Prefeitura Municipal de PALMITAL, na Rua Moises Lupion,1001, Centro, CEP 85.270-
000, Município de PALMITAL - PR, em dias úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, examinar 
e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 

 

10.3 - É vedada à licitante a utilização de impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar 
o procedimento da Licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a 
Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes. 

 

10.4 – A resposta á impugnação por parte deste Município se dará pela forma mais conveniente, podendo 
ser por e-mail, carta registrada ou entrega pessoal protocolada. 

 

10.5 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de impugnação. 

 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, no Portal de Licitações, quando lhe for conferida a 
oportunidade e prazo para tal, explicitando sucintamente suas razões. 

 

11.1.1 - A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

 

11.2 - A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo pregoeiro, disporá do 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, que será disponibilizado a todos os 
participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número 
de dias. 

 

11.2.1 - Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será aberta por ocasião da 
retomada da sessão pública do pregão Eletrônico de forma registro de preço. 
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11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

11.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

11.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

 

12 – PRAZO CONTRATUAL, CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

 

12.1. Os prazos de validade referente ao processo de Pregão Eletrônico, forma registro de preço são os 

seguintes: 

 

12.1.1. O prazo de validade das propostas para o ato de julgamento do Pregão eletrônico, forma 

registro de preço é de 60 (sessenta) dias. 

 

12.1.2. Os produtos, serão solicitados mediante requisição de compra, que será encaminhada por e-mail 
pelo Departamento de Compras ou pela Secretaria solicitante. 
 

12.1.3. O prazo de entrega / execução de cada pedido conforme a requisição e de  03 Dias  corridos, 
somente se iniciando ou encerrando em dias de expediente da Prefeitura. 
 

12.1.4. Os produtos desta licitação deverão ser entregues diretamente nos locais indicados pela 
administração, em qualquer quantidade ou montante solicitado, SEM CUSTO ADICIONAL: 
 

12.1.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente no local de entrega indicado, sendo recusados se 
for constada qualquer inconformidade ou defeito, devendo o transportador recolher o pedido, 
devolvendo-a a licitante responsável. 
 

12.1.6. Os produtos serão considerados recebidos em definitivo, após conferência e atestada a 
conformidade do pedido, ocasião em que será a Nota Fiscal encaminhada para o tramite de 
pagamento. 
 

12.1.7 Pedidos com inconformidades ou defeitos, ainda que constatados após o recebimento provisório, 
deverão ser recolhidos às expensas do fornecedor, sob pena de retenção da Nota Fiscal e o não 
pagamento do pedido até sua regularização; 
 
12.1.8. Os produtos deverão estar de acordo com a proposta apresentada e transportados 
adequadamente, com todos os documentos exigíveis pelos órgãos fiscalizadores, não cabendo ao 
Município em nenhuma hipótese a responsabilidade de eventuais prejuízos causados por transporte 
inadequado ou em desacordo com a legislação aplicável. 
 

12.3. Deixando o adjudicatário de entregar os materiais licitados poderá o (a) pregoeiro (a), sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

12.4. Constatados defeitos, irregularidades ou inconformidades dos produtos entregues com relação à 
proposta apresentada, os mesmos deverão ser substituídos no prazo máximo de 02 (dois) dias, sem 
NENHUM CUSTO ADICIONAL à Prefeitura. 

 

13 - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os pagamentos serão efetuados até o dia 15 do mês subsequente ao da emissão da Nota Fiscal de 
fornecimento do objeto ora licitado, atendendo sempre aos preços ofertados em proposta de preços e 
contrato firmado, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais. 
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13.2. Os pagamentos estarão condicionados à apresentação, juntamente com a Nota Fiscal, das 
seguintes certidões: 

- Certidão Negativa de Débitos e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

- Certidão Negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros; 

- Certificado de Regularidade do FGTS; 

- Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

 

13.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICIPIO DE PALMITAL – CNPJ 

75.680.025/0001-82 
13.4. Nenhum pagamento será efetuado sem o devido processo de recebimento definitivo do pedido e 

liquidação da despesa. 

13.5 - Os recursos necessários à presente contratação, acham-se classificados na dotação orçamentária 
que se segue: 
 

    

Dotações 

Exercíci
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3340 08.002.10.301.0802.6066 303 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 

2023 3710 08.002.10.301.1001.2069 494 3.3.90.30.39.01 Do Exercício 

 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo 
administrativo, à penalidade de: 

 

a) Advertência para cumprimento do contrato no prazo de 05 (cinco) dias; 

b) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, 
até o limite de 20 (vinte) dias. 
 

14.1.1 – A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese 
de rescisão contratual, a critério da Administração, consoante o art. 77 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 

14.1.2 - A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
 

14.2 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados 
no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às penalidades de: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de PALMITAL, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do 
subitem anterior, podendo o Município incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas 
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Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e disponível em 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc. 

 

14.2.1 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às 
penalidades acima estabelecidas. 

14.2.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

 

14.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações. 

 

14.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 

14.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

14.5.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

14.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município. 
 

14.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

14.8 - Serão aplicadas também a seguinte penalidade para a infração abaixo descrita: 
a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não 

regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006. 

 

15 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

 

15.1 - Em observância ao que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de execução do 
Contrato deste Processo de Licitação, Sr Katia Aparecida de Souza, que receberá posteriormente, cópia 
integral do Contrato, para o efetivo exercício de suas atribuições, na qual deverá acompanhar e registrar 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital. 

 

16.2 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 
Pregão eletrônico, forma registro de preço, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no artigo 7º, da 
Lei nº 10.520/02, bem como as previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.3 - Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de PALMITAL na data marcada, a reunião realizar-
se-á no primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local. 

 

16.4 - Detalhes não citados referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua 
necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
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16.5 – Ao Prefeito Municipal compete revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 
e fundamentado. 

 

16.6 – Não cabe ao provedor do sistema qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

16.7 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior em conformidade com 
as disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 

 

16.8 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o local 
da realização do certame, ou seja, o foro da Comarca de PALMITAL/PR. 

 

16.9 - O fornecedor classificado em 1º (primeiro) lugar nos preços vencidos, será convocado para assinar 
o contrato no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a homologação, devendo o proponente manter-se nas 
mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 

 

16.10 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro através do e-mail: 
licitapalmital@gmail.com ou por escrito e protocolados junto ao Setor de Protocolo, da Prefeitura 
Municipal, situada na Rua Moises Lupion, 1001 - centro, Cep-85.270-000, na cidade de PALMITAL/PR, 
em dias úteis, no horário de expediente. 
16.11 - São partes integrantes deste Edital: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV Minuta do Contrato  . 
 
 

 

 
Palmital-Pr, 28 de setembro de 2023 
 
 

 
Valdenei de  Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitapalmital@gmail.com
mailto:licitapalmital@gmail.com
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                                                                    ANEXO I 
                                                               DA PROPOSTA 

 
Lote: 1 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 17854 PNEU 225/65 R16 -  
CONSTRUÇÃO 
RADIAL, 
REFORÇADO, ARO 
16, NOVO (PRIMEIRA 
VIDA), 08 LONAS, 
MARCA DE 
REFERÊNCIA 
PIRELLI, GOODYEAR, 
FIRESTONE, 
BRIDGESTONE, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, DUNLOP 
OU SUPERIOR.   

51,00 UND 1.560,00 79.560,00 

 
TOTAL 

 
79.560,00 

Lote: 2 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 17858 PNEU 285/70 R19.5  
16 LONAS   
CONSTRUÇÃO 
RADIAL LISO; 
REFORÇADO; ARO 
19.5; NOVO 
(PRIMEIRA VIDA), 16 
LONAS, MARCA DE 
REFERÊNCIA 
PIRELLI, GOODYEAR, 
FIRESTONE, 
BRIDGESTONE, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, DUNLOP 
OU SUPERIOR.   

16,00 UND 3.033,33 48.533,28 

 
TOTAL 

 
48.533,28 

Lote: 3 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 17922 PNEU 205/60 R16 -   
CONSTRUÇÃO 
RADIAL, 
REFORÇADO, ARO 
16, NOVO (PRIMEIRA 
VIDA), 08 LONAS,  
MARCA DE 
REFERÊNCIA 

8,00 UND 690,00 5.520,00 
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PIRELLI, GOODYEAR, 
FIRESTONE, 
BRIDGESTONE, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, DUNLOP 
OU SUPERIOR.   

 
TOTAL 

 
5.520,00 

Lote: 4 - EXCLUSSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 17924 PNEU 175/70 R14 -  
CONSTRUÇÃO 
RADIAL; 
REFORÇADO; ARO 
14; NOVO (PRIMEIRA 
VIDA), 08 LONAS, 
MARCA DE 
REFERÊNCIA 
PIRELLI, GOODYEAR, 
FIRESTONE, 
BRIDGESTONE, 
CONTINENTAL, 
MICHELLIN, DUNLOP 
OU SUPERIOR.   

108,00 UND 446,67 48.240,36 

 
TOTAL 

 
48.240,36 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do 

Sistema BNC e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 181.853,64 (Cento e Oitenta e Um Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Três 
Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 

 

 
- MARCA DE REFERÊNCIA DOS PNEUS: Firestone, Brigestone, Goodyear, Pirelli,   ou superior. A 
licitante que não cotar a marca de parâmetro de referência, deverá demonstrar, por meio de laudo 
expedido por laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível 
com o produto, similar ou equivalente à marca referência mencionada no Edital (Acórdão 1416/2010-
2ª Câmara - TCU; Acórdão 2664/2007- Plenário -TCU; TCU, Acórdão 113/2016-Plenário); TCEMG, 
consulta nº 849.726 e denúncia nº 942174. A não apresentação do laudo da forma exigida acarretará 
na   desclassificação do item. O laudo deverá ser inserido no envelope 1 - Proposta Financeira. 

 
- Os pneus deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas 
regulamentadoras em vigor, aplicáveis ao objeto. 

 
- Os produtos deverão conter o selo do Inmetro em alto relevo, conforme Portaria 379/2021 do 
Ministério da Economia e estar em conformidade com o que foi solicitado e nas condições 
estipuladas no Edital. 
 
- O proponente vencedor fica obrigado a implantar a logística reversa do produto, conforme 
determinado pelo art. 33, inc. III da Lei 12.305/2010, devendo fazer o recolhimento dos pneus 
inservíveis, assim que solicitado pelo Município e sem custos para o Contratante. 
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- O fornecedor, no momento do recolhimento dos produtos por ele fornecido, deverá apresentar 
documento probatório de que o referido material será tratado e destinado conforme a legislação 
ambiental para o caso, inclusive informando o local e o responsável pela destinação/descarte dos 
pneus. 
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ANEXO N.º II 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 

 
 

_________,  ___   de   ____  de  20__. 
 
Ref.: Pregão eletrônico, forma registro de preço nº ____ / __ . 
 

Ao Pregoeiro(a) 
 
 
Prezado Senhor, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao 
fornecimento de  ___. 
 
O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ ___ (Valor total contendo no máximo duas casas decimais) 
 
O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo)  (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir da data 
de assinatura do Contrato de Fornecimento. 
  
O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de validade 
por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 
2) pelo Pregoeiro. 
 
O prazo de garantia do objeto é de ______, conforme características técnicas. 
 
A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital. 
 
Atenciosamente, 
 
OBS. Inserir todos os valores também por extenso. 
 
 
(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO - FORMA REGISTRO DE PREÇO Nº 50/2023 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: (  ) Declara, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 

que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação; 

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações 

de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação 

aplicada; 

6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no 

presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em 

qualquer de suas esferas; 

8) Declaramos que em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou 

cotistas, bem como seu representante neste ato ___________, inscrito no CPF sob nº ____________, 

portador(a) da carteira de identidade nº _____________, não são servidores do Município da Prefeitura de 

Palmital Paraná, nem cônjuge ou companheiro(a), 

MUNICÍPIO DEPALMITAL PARANÁ 

Estado do Paraná 

Rua Moises Lupion, 1001  – CEP 85270-000 
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CNPJ 75.680.025/0001-82 – Telefone: (46) 3657-1222  

parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele 

exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou 

atividade ligada à contratação; 

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor 

público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 

CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do pregão eletrônico/ forma registro de 

preço. 

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a pregão eletrônico / forma registro de 

preço seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

13) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução pregão eletrônico /ata, 

referente ao Pregão Eletrônico/ forma registro de preço n.º Nº 50/2023 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços/Contrato. 

14) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

.............................................................................., ........, ................................... de 2023. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 
<NUMEROLICITACAO>/<EXERCICI

OLICITACAO> 

No dia <HORAABERTURALICITACAO> o Município de Palmital-Pr, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés 
Lupion, n° 1001, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal em 
exercício o Sr. VALDENEI DE SOUZA, brasileiro, casado, portador do RG 6.446.615-1 SSP-PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 795.770.409-34, domiciliado na Rua XV de Novembro, 534, centro, 
Palmital-PR, doravante denominado simplesmente, e a empresa abaixo qualificada, doravante 
denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo 
com o resultado do julgamento do Processo Licitatório nº <NUMEROPROCESSO> na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº Pregão eletrônico que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o (a) <SUMULALICITACAO> conforme especificações e detalhamentos constante no 
edital de licitação. 

 
A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, 
regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo 
Decreto Federal nº 7.892/2013,  pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) 
<SUMULALICITACAO> nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata 
contempla <PARTICIPANTES.LICITACAO#T&NOMEFORNECEDOR>. 
<PARTICIPANTES.LICITACAO#T&CNPJFORNECEDOR>. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o 

respectivo fornecedor ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO 
POR<NOMETIPOAPURACAO> , inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com 
a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2.  

Participante: <PARTICIPANTES.LICITACAO#T&NOMEFORNECEDOR> 

 
 
<PRODUTOSVENCEDORES#T> 

 

2.3. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS e deverá incluir todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, 
impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários a execução do objeto do contrato. 
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2.3.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do 
§5º do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993. 
 

2.3.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a 
comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas ficais 
de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

 
2.3.3. O fornecedor deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 

2.3.3.1. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do prefeito do Município, as empresas ficção 
obrigadas a fornecer os materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido 
de reequilíbrio econômico financeiro não é motivo para não entrega dos materiais e/ou prestação dos 
serviços pelo valor definido em ata para o Municípios, sendo que o valor somente será reajustado após 
DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes 
deste, deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções 
cabíveis. 

 
2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

Prefeito se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou determinar a negociação. 

 
2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitando a ordem de classificação. 

 
2.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

CONDER promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências 
seguintes: 

 
a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preço originalmente registrada e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 

da negociação. 
 

2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o CONDER  
poderá: 

 
a) Deferir o requerimento, fixando novo preço pactuado sendo consignada em apostila a Ata de 

registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de 

Preços. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços 12 meses a contar da data da assinatura da 
ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 
57 da Lei nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital. 
 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos 
diretamente com os fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato 
ou documento equivalente com os preços registrados. 

 
4.3. Os quantitativos dos contratos/autorizações de fornecimento serão sempre fixos e os preços 

a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 
 

4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação. 
 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 
os materiais ou serviços registrados, para fins de controle e fixador do valor máximo a ser 
pago pela Administração. 

 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da aquisição dos materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos 
municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos. 

 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços 

ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição 
de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 
indenização. 

 
5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
 

5.1.5. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação. 

 
5.2. Compete aos municípios consorciados participantes: 

 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos materiais ou serviços dentro das normas estabelecidas no edital. 
 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 
irregularidade verificada. 

 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 

5.3. Compete ao Detentor da Ata: 
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5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I 
– Termo de Referência” e seus demais anexos. 

 
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, 

independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelos municípios consorciados participantes, constantes na Autorização de Fornecimento. 

 
5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

 
5.3.4. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

5.3.5. Substituir os produtos ou serviços recusados pelos municípios consorciados participantes, sem 
qualquer ônus para a Administração, no prazo definido e estipulado no  edital de licitação, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
5.3.6. Atender a demanda dos municípios consorciados participantes, durante a fase da negociação 

de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados; 
 

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilíbrio econômico 
financeiro. 

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

 
5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência 
ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços quando: 

 
6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1.2, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada na imprensa oficial (Diário Oficial dos Municípios – DOM/PR e Site Oficial do Município). 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada 

no  facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões 
do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá transferir os itens 

cancelados àquela com classificação imediatamente subsequente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 

 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelo município. 

 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante autorização de fornecimento, nota de empenho, 

contrato ou documento equivalente, formalizado pela Administração, dela devendo constar: a data, 
o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados 
do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou documento equivalente. 
 

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa 
plausível, sendo que está deverá ser solicitada previamente ao faturamento do produto ou 
serviço. 
 

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente 
ao responsável do município solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem 
prejuízos financeiro ao município. 

 
7.4.2. Para trocas de marcas que comtemplem “alterações para toda a Ata de Registro de Preços” a 

empresa deverá enviar solicitação ao setor responsável, que analisará o deferimento do pedido, se está 
tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro ao município. Em caso de 
deferimento a admistração  comunicara da empresa d a  decisão. 

 
7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento 

equivalente efetuadas dentro do prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega 
dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
 

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento ou documento equivalente emitido pela administração. 

 
7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO 

EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da 
fornecedora detentora da Ata. 
 

7.7. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais e/ou serviços, descritos na presente Ata, 
novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo 
de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso 
não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
 

7.8. No ato de entrega ou imediatamente após a entrega, os produtos e/ou serviços serão devidamente 
inspecionados pelo Setor Responsável (de cada secretaria). No caso de se constatar qualquer 
irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada setor terá o prazo máximo 
de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante 
vencedora para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
 

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues ao município solicitante pelo valor aprovado no 
processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor 
licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
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7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rugosamente os dispostos no Termo 
de Referência – Anexo I do edital de licitação a qual gerou esta Ata. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 
8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da 

nota fiscal eletrônica/fatura, no prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda 
corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento de cada órgão participante/município. 

 
8.2. O pagamento estará condicionado à entrega dos produtos e/ou serviços, e de todas as condições 

de habilitação exigidas no edital. 
 

8.3. Os Municípios  não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega 
do objeto ora licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, 
quando do não recebimento da respectiva nota fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos. 

 
8.5. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de 

Registro de Preços da Prefeitura, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da 
autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, 
Nome da Contratada, número da Agencia e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) e demais 
informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO. 

 
8.6. As notas fiscais deverão ser emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO MUNICIPIO DE 

PALMITAL, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da 
Autorização de Fornecimento. 

 
8.7. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total 

conformidade com as especificações exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação. 
 

8.8. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

 
8.9. Os municípios consorciados efetuaram retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre 

todos os pagamentos devidos à detentora da ata. 
 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

9.1. É vedado efetuar acréscimos ou supressão nos quantitativos fixados pela ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de 

Fornecimento / Contrato decorrentes deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo ao município os devidos encaminhamentos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo do municípios  do certame, pelas dotações dos orçamentos vigentes e constarão nas 
respectivas autorizações de fornecimento, notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

 
11.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei 

Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente, nas seguintes situações: 
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11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se 
solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte 
do licitante detentor da melhor oferta: 

I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Palmital, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos. 

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as 
especificações constantes no Edital: I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, 

dentro no prazo previsto no Edital: I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 

 
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, 

além do prazo previsto no Edital: I - Advertência; 
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de 

atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Palmital-pr, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em 

desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, 

por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 
 

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
I - Advertência; 
II - Ressarcimento ao erário; 
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Palmital- Pr, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos. 

V  
11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, 

o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o de Palmital-Pr  nos casos de: 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
b) não entregar a documentação exigida no Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do Contrato; 
g) fraudar a execução do Contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

 
11.9. Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o Município 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou 
Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou 
Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as 
sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório 
e a ampla defesa. 
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11.11. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 
 

11.12. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a sua assinatura e 

publicação na imprensa oficial do Município (Diário Oficial dos Municípios – DOM/PR e Site Oficial do 
município). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmital - Pr para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. 
13.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata, que ficará disponível 

e publicada no Diário Oficial do Município – DOM/PR e Site Oficial do Município para acesso das partes e 
demais interessados. 

 
 
VALDENEI DE SOUZA 

                   Assinatura do Prefeito: 

 

Assinatura da empresa: 
 
 

<PARTICIPANTES.LICITACAO#T&NOMEFORNECEDOR> 

<PARTICIPANTES.LICITACAO#T&CNPJFORNECEDOR><PARTICIPANTES.LIC
ITACAO#T&NOMERESPONSAVEL> 

<PARTICIPANTES.LICITACAO#T&CPFRESPONSAVEL> 


